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COMISSÃO DE BOLSAS / CAPES PROSUP –  FORMDROPDOWN 

NOME DO PROGRAMA:  FORMDROPDOWN 

NOME DO BOLSISTA:      
TERMO DE COMPROMISSO – PROSUP

MODALIDADE I

Pelo presente Termo de compromisso está sendo deferida ao(à) Outorgado(a), bolsa de estudo do programa acima mencionado, mediante cláusulas e condições seguintes:

I

O(A) Outorgado(a) obriga-se a observar e seguir as seguintes normas:
1. comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante as normas definidas pela instituição promotora do curso;
2. dedicar-se integralmente às atividades acadêmicas de seu Programa de pós-graduação; 

3. realizar o Estágio de Docência na Graduação de acordo com o Art. 36 da Portaria n.º 190/10 da CAPES (Regulamento do PROSUP);

3.1 o estágio docência é obrigatório para todos os bolsistas apoiados pelo PROSUP;
3.2 a duração do estágio de docência será de 1 semestre para o mestrado e dois semestres para o doutorado;

3.3 o docente de ensino superior, que comprovar tais atividades por, pelo menos, quatro semestres, mediante a apresentação de documentos comprobatórios, ficará dispensado do estágio de docência;
3.4 as atividades do estágio de docência deverão ser compatíveis com a área de pesquisa do programa de pós-graduação realizado pelo pós-graduando;
3.5 havendo específica articulação entre os sistemas de ensino pactuada pelas autoridades competentes e observadas as demais condições estabelecidas, admitir-se-á a realização do estágio docente na rede pública de ensino médio;

3.6 a carga horária máxima do estágio docência será de 4 horas semanais;
4. comprovar o não recebimento de rendimentos de qualquer natureza;
4.1 são admitidos bolsistas que recebam complementação financeira, proveniente de outras fontes, desde que se dediquem a atividades relacionadas à sua área de atuação e de interesse para sua formação acadêmica, científica e tecnológica, ou que, exerçam atividade remunerada de docência como professores nos ensinos de qualquer grau, desde que possuam anuência de seu orientador para exercer uma das atividades previstas na Portaria Conjunta CAPES/CNPq N° 1, de 15 de julho de 2010;

4.2 quando possuir vínculo funcional, o bolsista deve estar liberado oficialmente das atividades profissionais, sem percepção de vencimentos, excetuando-se os bolsistas da CAPES, matriculados em programas de pós-graduação no país, selecionados para atuarem como professores substitutos nas instituições públicas de ensino superior, com a devida anuência do seu orientador e autorização da Comissão de Bolsas CAPES do programa de pós-graduação, terão preservadas as bolsas de estudo;

4.3 quando servidor público, somente os estáveis poderão ser beneficiados com bolsas de mestrado e doutorado, conforme disposto no art. 318 da Lei 11.907, de 02 de fevereiro de 2009;

4.4 os servidores públicos beneficiados com bolsas de mestrado e doutorado deverão permanecer no exercício de suas funções, após o seu retorno, por um período igual ao de afastamento concedido;

5. fixar residência na localidade onde se realiza o curso;
6. não acumular a percepção da bolsa com qualquer modalidade de auxílio ou bolsa de outro programa da CAPES, ou de outra agência de fomento pública nacional, exceto nos casos em que os bolsistas CAPES, matriculados em programas de pós-graduação no país, receberem bolsa da Universidade Aberta do Brasil (UAB), quando atuarem como tutores (Portaria Conjunta CAPES/CNPq nº 1/2007);
7. não possuir qualquer relação de trabalho com a instituição promotora do programa de Pós-Graduação;

8. não ser aluno em programa de residência médica;
9. não se encontrar aposentado ou em situação equiparada;
10. ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela instituição de Ensino Superior em que se realiza o curso;

11. este Termo de Compromisso tem validade de 12 meses.

12. a bolsa poderá ser concedida pelo prazo máximo de 12 (doze) meses, podendo ser renovada anualmente até atingir o limite de 48 (quarenta e oito) meses para o doutorado, e de 24 (vinte e quatro) meses para o mestrado.

13. o Regulamento do Programa de Suporte às Instituições de Ensino Superior – PROSUP – pode ser requerido junto à Secretaria Acadêmica do Programa de Pós-Graduação – Portaria CAPES n.º 190/2010.

II

O(a) Outorgado(a) obriga-se a apresentar, semestralmente para apreciação da COMISSÃO DE BOLSAS/CAPES, plano de estudos, elaborado de forma a titular-se sem ultrapassar o prazo máximo estabelecido para duração de bolsa, e relatórios de suas atividades curriculares, sob pena de não o fazendo, serem os pagamentos suspensos ou cancelada a bolsa. O relatório final poderá ser substituído pela entrega da versão final da dissertação/tese ao órgão competente.

III

O(a) Outorgado(a) fica obrigado(a) a apresentar, relatórios anuais de suas atividades técnico-científicas por mais de 5 anos, após o término do curso, para instruir o relatório CAPES.

IV

O(a) Outorgado(a) tem conhecimento de que a bolsa será renovada desde que haja:

a) recomendação da COMISSÃO DE BOLSAS/CAPES, sustentada na avaliação do desempenho acadêmico do pós-graduando;

b) persistência das condições pessoais do bolsista, que ensejaram a concessão anterior;

c) cumprimento do cronograma de trabalho constante do projeto de dissertação/tese.

V

O(a) Outorgado(a) fica obrigado(a) a comunicar imediatamente à COMISSÃO DE BOLSAS/CAPES a efetivação de qualquer contrato, nomeação para preenchimento de cargo, designação para exercício de função gratificada ou não, eventual mudança de residência, bem como qualquer interrupção eventual das atividades curriculares, com ciência do orientador.
VI

O presente termo não cria e não envolve nenhuma espécie de relação empregatícia entre o(a) outorgado(a) e o órgão/agência financiador(a) e/ou instituição onde está realizando o curso.

VII

O(a) Outorgado(a) está sujeito a restituir à CAPES os valores correspondentes a todos os benefícios recebidos, devidamente corrigidos, relativos à bolsa, no caso de a mesma vir a ser cancelada por comprovação do não cumprimento de compromissos firmados quando sua obtenção ou por ter desistido de completar o programa de estudo aprovado, sem a prévia autorização do órgão/agência financiador(a).

VIII

O(a) Outorgado(a) está ciente que seu tempo de estudos somente será computado para fins de aposentadoria se, durante o período de estudos, forem efetuadas contribuições para a Seguridade Social, como contribuinte facultativo, na forma dos art. 14 e 21, da Lei 8.212, de 24/7/91.

IX

O(a) Outorgado(a) declara que aceita a bolsa que neste ato lhe é deferida e compromete-se a cumprir o disposto neste instrumento, em todos os seus termos, cláusulas e condições.

Declaração, de próprio punho, de ciência e concordância com os requisitos estabelecidos neste Termo de Compromisso:
Assinatura: 
_______________________________
Local: 
_______________________________
Data: ____/ ____/ _______
O bolsista deve:
- Rubricar todas as páginas do presente Termo de Compromisso;
- Reconhecer firma em Cartório.
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